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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  20/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  02/2023 

PRAZO: de 17 de fevereiro de 2023 a 16 de fevereiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa 1 H A DE SOUSA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Niterói, 1485, 

Jardim Porto Seguro, na cidade de Paiçandu (CEP: 87.140-000), Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 2  40.515.828/0001-05, neste ato representado pelo Sr. Luiz Henrique 
- Andrade de Sousa, portador do CPF sob o n 2  090.433.759-69 e RG n 2  10.732.874-2 

(CONTATOS: comercialhenriquepdu@gmail.com  / (44)9.9883-3964), a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 02/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 9  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com 

as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
17 de fevereiro de 2023 a 16 de fevereiro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2692 3.3.90.39,16 

03.001.04.122.0003.2.006 45 2465 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02- FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 	2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 89 2422 3.3.90.39.16 

de Bombeiros 
84 2640 3.3.90.30.24 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 2362 3.3.90.39.16 

05.001.12.361.0013.2.012 
156 2386 3.3.90.30.24 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 257 3008 3.3.90.39.16 

05.001.12.365.0012.2.011 
249 2467 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A 	1 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Esportivas 299 2385 3.3.90.39.16 

05.002. 13 .392.0017.2.018 __________ 
294 3194 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 2384 3.3.90.39.16 

05.003.27.812.0018.2.019  
309 2468 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A 	
[ 	

DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

614 3465 3.3.90.39.16 

598 2651 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

615 3646 3.3.90.39.16 

599 2653 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

616 2215 3.3.90.39.16 

600 2649 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

617 2622 3.3.90.39.16 

601 2619 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

805 3647 3.3.90.39.16 

789 4098 3.3.90.30.24  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

806 2648 3.3.90.39.16 

790 4714 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2,062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

807 2267 3.3.90.39.16 

791 2655 3 3.90 30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
808 2874 3.3.90.39.16 

792 2657 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE 	1 P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. - 1 	NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3289 3.3.90.39.16 

08.002.26.782.0032.2.058 476 2663 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

1 PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1063 3651 3.3.90.39.16 

PSB - Indivíduos e Famílias 1055 2668 3.3.90.30.24 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1064 3057 3.3.90.39.16 

PSB - Indivíduos e Famílias  
1056 2670 3.3.90.30.24 10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1019 3984 3.3.90.39.16 
PSE-MAC - Crianças e Adolescentes 1012 2672 3.3.90.30.24 
10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10 —SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3,3.90,30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 526 3058 3.3.90.39.16 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 r523 2674 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

 PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 390 3649 3.3.90.39.16 

07.001.20.606.0024. 2.048 

386 2661 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.9030 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção 	e 	Modernização 	da 496 2795 3.3.90.39.16 

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo 493 2666 3.3.90.30.24 
09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Manutenção da Unidade de Agricultura 543 2990 3.3.90.39.16 

07.001.20.606.0024.2.048  

539 2678 3.3.90.30.24 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As Condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
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apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 -  15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 02/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 16 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
AN DERSON MAN IQU E ANDERS0N MANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.02.17 15:13:07 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

L H A DE 	Assinado de forma digital 
por L H A DE 

SOU SA:405 1 58 SOU5A:4051 5828000105 
Dados: 2023.02.22 

28000105 	08:30:47-0300' 

Luiz Henrique Andrade de Sousa 

L H A de Sousa 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento e Instalação de 

Toldos, Gessos e Divisórias, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da 

Administração Municipal, conforme especificações e exigências descritas abaixo. 

VALOR VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA uo 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO 

(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL 

DE 95MM, ESTRUTURADAS POR 

2 1 350,0 M 2  17350 GUIAS E MONTANTES DE CHAPA GYPSON 125,00 43.750,00 

DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO EM AMBOS 05  

LADOS, INSTALADO  

PAREDE DE GESSO ACARTONADO 

(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL 

DE 95MM, ESTRUTURADAS POR 
2 2 200,0 M 2  17351 GUIAS E MONTANTES DE CHAPA GYPSON 112,25 22.450,00 

DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO EM UM LADO, 

INSTALADO  

FORRO EM PLACAS DE GESSO 

ESPESSURA DE 12 MM (30 MM NAS 
2 3 1.000,0 M 2  20602 BORDAS), INCLUSO SUPORTE E GYPSON 95,00 95.000,00 

FIXACAO, FORNECIMENTO E 

1 NSTALACAO.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 161.200,00 

R$ 161.200,00 (Cento e sessenta e um reais e duzentos reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A presente contratação visa possibilitar a aquisição e instalação, através de sistema de 

registro de preços, de toldos seja em janelas, portas, sacadas, garagens, tendo como principal 

objetivo proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, dos ventos, 

bem como das águas das chuvas. As divisórias deste termo, faz-se imprescindível para fins de 

organização e implementação das atividades de trabalho, contribuindo assim para que os 

servidores desta Administração Municipal desenvolvam seus trabalhos num ambiente 

adequado e confortável e possa assim haver um atendimento de excelência aos munícipes. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de 378.876,00 (trezentos e 

setenta e oito mil e oitocentos e setenta e seis reais). conforme mapa comparativo em anexo. 
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Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado para esta 

ata de registro conforme item 1 deste. 

42 A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. Os processos contem lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014, 
nos seguintes termos: 

6.1.1. O lote 03, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da 

Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

6,1.2. O lote 02, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o lote 

é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso lii; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6.3. Para o lote 01, após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o 

processo licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo para o referido lote, desta forma deverá 

cumprir a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar 

n2 147/2014. 
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6,3.1. Justifica-se que não será utilizado o benefício do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de 

maio de 2021, para o lote 01, para garantir a participação de um número maior de empresas 

interessadas, objetivando propiciar maior competição e melhores propostas de preços em 

favor da Administração, o que não seria alcançado caso não se desse conhecimento da 

possibilidade de participação do lote às empresas em geral. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.Q 8.666/93. 

8.8, Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Especificações dos Lotes: 

9.1. Especificações Sobre Lote 01 Item 1: 

9.1.1. DIVISÓRIAS - A unidade de medição é o metro quadrado das divisórias fornecidas, 

assentadas e aceitas pela fiscalização, descontando os vãos de portas e vidros, onde deverão 

ser obedecidas as seguintes normas técnicas para execução dos trabalhos: 

NBR - 11673 - Divisórias leves internas moduladas - perfis metálicos; 

NBR - 11674 - Divisórias leves internas moduladas - determinação das dimensões e do desvio 

do esquadro dos painéis; 

NBR - 11675 - Divisórias leves internas moduladas - verificação de resistência a impactos; 

NBR - 11676 - Divisórias leves internas moduladas - verificação da isolação sonora. 

9.2. Especificações Sobre Lote 02 itens 1, 2 e 3: 

9.2.1. As paredes de gesso terão como medida o metro quadrado. As paredes de gesso 

acartonado (Drywall), serão estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, pilares, teto e 

paredes, fitada e emassada em todas as faces. 

9.2.2. O forro em placas de gesso será fixado em estrutura existente, sendo necessário o 

fornecimento do arame para fixação das placas, deverão ser fixadas e emassadas e com 

posterior acabamento. 
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10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens/lotes: 

11.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de Compras 

e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nos 

locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem de 

Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

11.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

11.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

11.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 

exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 

correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11.7. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 

que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 

vencedora de cada lote se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

11.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

11.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

11.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

11.10. É de responsabilidade da Detentora antes da execução do serviço verificar as medidas 

do local onde os itens serão instalados, para obterem pleno conhecimento das condições e 

eventuais dificuldades para a perfeita execução dos serviços. 

11.11. Após a aprovação do orçamento pelo departamento solicitante, mediante autorização 

de fornecimento e nota de empenho, a empresa Detentora terá o prazo de 7 (sete) dias úteis 

para executar os serviços. 

11.12. Manter os locais de execução dos serviços limpos e desobstruídos, inclusive no 

momento final de entrega dos trabalhos. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12,2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 17 de fevereiro de 2023 a 16 de 

fevereiro de 2024. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

16.9.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 9  126-0. 

16.9.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.9.4. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

16.9.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15059. 

16.9.7. A Administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, Diretor do 

Departamento de Industria e Comércio, Decreto Municipal n 2  7.818. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestora 	 Gestor 

Mauro Busaneilo 	 Elizangela Veis Sponholz 	 Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Obras, Viação e 	 Secretária de Educação, Cultura e 	 Secretário de Desenvolvimento 

Urbanismo 	 Desporto 	 Rural 

Gestor 	 Gestora 	 Gestor 

Lindunes Antonio Colferai 	 Reginaldo Muxfeldt 	 Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário de Indústria, comércio e 	 Secretaria de Obras, Viação e 	 Secretaria de Saúde 

Turismo 	 Urbanismo 	 Fiscal 

Gestor 	 Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 	 Elenice Rodrigues do Prado 	 Veroni Strontzk 
Secretaria Municipal de Educação, 	 Secretaria de Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Cultura e Desporto 	 Fisca 	 Rural 
Fiscal 	 Fiscal 

Franchy Rech 	 Paulo Roque Marin 

Secretaria de Administração 	 Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 E Indústria 

Fiscal 

Coronel Vivida, 21 novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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MUNICÍPIO DE DOM SUCESSO DO SUL - P0, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N O 09/2023 

REGISTRO DE PREÇOS  09/2023 

- URSO: 989979 

O Muco/pio de Bons Sucesso ao Sul - Pr. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico n 0  09/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ('TEM, objetivando a Rogusocu 
Ce Drecos sara futuras e eventuais aouisicbes de molesta o de expediente (material de 

escritório e papelaria)", Para o atendimento do tQdQs os Departa meit tgis; Municipais, 

A sessão 

d 	 Do eletrUnicu será realizada através do alta ww.soe.bri'c50fl5 	 L(03,,5f, no 

0312023 ias 09h00nsln, o adIei encontra-se disponível no endereço 

eletun.cc: wwsn,bomsucnssndosul,or.poe,ba' podendo ser Solicitado pelos e-nado 

pregae:ro_bss0lhotmail.com e/ou loitacoes Pbssui.pr.gov .Sr. Mas nforsnacões: tel: 

(46) 3234-1135. 

Boas Sucesso do Sul, 27 de fevereiro de 2023. 

)Osjane Foile 
Pregoev'a 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°037 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Desligar empregado em confiança do quadro do pessoal do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
RESOLUÇÃO N°038 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Alterar emprego do empregado em Confiança do quadro de 
pessoal do Consórcio Inlermonicipal de Saúde. 
RESOLUÇÃO N°039 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Contratares empregados em confiança para compor o quadro de 

pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 

RESOLUÇÃO N°040 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Dispõe Sobre ajuste e alteração de valor de procedimentos. 
alteração de descrição, Inclusão de consultas especializadas e inclusão de 
procedimento em editais de credenciamenlos e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO N° 041 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicilio. 
RESOLUÇÃO N°042 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
Saimula; Concede diária pela prestação de serviço fora do dom:cího. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 0112021 
EDITAL N° 06012023 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente em exercício do CONSÓRCIO INTERMIJNICIPAL DE SAÚDE 
- CONIMS, Senhor Admir Edi DalIa CorI, no uso de soas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no Edital n°001/2021 1  resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1° Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado n°. 0112021, para as Funções Públicas Temporárias a serem 
ocupadas no CAPS AD III. situado no Município de Coronel Vivida/PR, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estatielecidas pelo Edital n o  

00112021, conforme consta: 
CAPS AD III - PSICÓLOGO 
CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 
JAINE FATIMA GREIN 	17' 

A Integra encontre-se disponível nos seguintes endereços eletrõnicos: 

corusõRcio INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO 

a.. cal ssc'u, a .iiaaaçoaa aoslaaeaaa, a esladapaaxaa ae'ao,au a,a,aOu pala claaasaao a. c'ooalalaO 

ciO' LcaIl.çsl' 	 220073' iL 

o.. os ~aiogação 2XQ2023 
aiaaap ,aaaa. 	 sac06aaalael000sc 

O6aoaa I,I,vacaa 	 oexoaasaaoacsec cc cpssocs coeicloas P0206000 sucRE  PARA 
ancSroçAoxc SERMO 00 APOIO u DIAGNOSE ceaoaaausooe:o.rcaou 

COMUS 

- rnaoes.çaooe SERMOS MÉDICOS 	 saeS 	 a o,, 	 aa'cc'.Sl P0 isssuoo 
Ulancp.ArnEacAs E $002509 p€ Paulo A ausuasosa 

Tosal 	R$ 115,439 00 
02 	_saio, M.: ~C da ampeenO 	 T~ WW RI 11513900 

Da.oaça.aaaoa.aaa. 	 1 	Doaaçsc 	 1 stenárra_sos

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
noeco DE eArlPlCeçêO 00 PROCESSO DE INEX1GIB1L1OADE 36220023 

rusda'sacl.do na as 2$ aa L. la Lv'Isçdus n 5  0666:93, RA"IFiCO a isaag:olidada N. 222023 vaca  iI 
COEDESCiA5dE 5.Q DE PESSOAS ~DICAS DA ÁREA DE SAUDE PARA PeESruÇAO DE SERVIÇO 56 
660(0 A DIAGNOSE E TERAPIA DADO. daaccada ao asaalcnasno aos usuOma acaSos do Nuance 00 
Csvara,cluRR aooa,ao.do ao coauius 
Vac, GOvOaI 	 115439,00 
Deusa, 025050 302 5002 20023390 39 00 	 rorra 076 
Doas 2310212023 

ADMIB EDI OOLLA CORT 

Presidente Iam oxercicio 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LIC1TATÓRIO 

a(aaaassaaa 	 .aaac00aaaaao.aoaoda 
eaalaaaooaccagacs, 	 0oe7,2S23 

PoesoçÂO De seRu1ÇOn OceCOCOS aI crua Od$iCa lacS(O(a0 0€ sc',i/€. 

CONDAS 

- .aorascvsoEaaluesorEsçuo .45laICMScra 0515 	 1200000 	 1150D000 5$ 1 9200026 

[ 	Oaac'çacoaoaeaoa 	 - 1 	Ooo,,is 	 1 

COssõecio INSERMASIID1PuL DE SuaRA 
TERMO DE R,ATW1CAÇAO DO PROCESSO DE INEuIOIBIuDADE 36750023 

Fcna.aa.vaad, na ao 25 ti. 1.*a as ao Lola 	 O çuaa 	 5606103, RATIFICO a isacaad.d. N- 252$23, para a 
csF.DEraciaa.aEro'ro DE PESSOAS .IlRIOiCuS DA ARFA DE SAlDE PARA POESnAÇÁD DE SERVIÇOS 
0360100$ NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAuDE -aaaOaadc ao alasdc'a.a'c ao. uaca,aOs o,and, ao 
lalua.clpc Ia Pa.eas 5,cOaisC aaaaa,Ossd9 ao COIaIUS 
vaooa000bau 	 92.000.00 
O,IaÇsO 02.501,10.3U2.0002.2002.3 390390v 	 FalTa 	 00 

Dai. 2110212023 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

si IS. cravO,' 	 2512000 

Ii Data a. 


~23020120 

ai OOIaia la s,caasaa. 	 O ca.o-ia a'asaaac ias, coacoaia acnaaxscasuaasro De rnssoss 2580100$ 
DA copo pp  acapo calco coEssaçdo ao sEa'o,ço (10665101 DI2GSIOS5 

enooruçduoe seacsços pEDalas 	 Soou 	 12$00 11890.0000 osnoa000 
AMOULATORLAS E SERVIÇOS DE APOIO A DIAGNOSE 

r---~ 	 1 	oocaçac 	 1 

AO IR E01 DMLA CORT 

CONSORCIO IaOTERMINICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE RAT3PICAÇAO DO PROCESSO DE iNcoISIauraAoE 11202013 
Fusua'isauaAo 50.0 25 da Las la L'eIsçldso 1' 8660/93, RATIFICO a Isas51uabdada N. 262023. casa a O 
alnn.nla p1000900 os, ao ao,aao a CREDENcA500IoTO DE PESSOAS dORiDICAS DA ÁREA DE SAUDE 
POI1aS PRESTAÇÃO SE SERVIÇO DE APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA  1SADTi 0551,0500 ao alacl.aaalia 

valo ObRaS 	 163 030.00 
0015510 02.001 1 03(2 0002 2002 30003900 	 Fula 076 
Dato 2YOZ*2023 

CONSÓRCIO INTORMLINICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 
O(a) camoaaa 00a E. aaaa Oal ac ao caa ac'6,0ao 5.0 a'. ala ,As'aaaaa pala lasaoaaao as, 'c9oa aapaaa0raaia 
Paia L. a ~li aapaoca. ao 	 asa asalacscasa ,acaacssuaaa,aoc cala 00",.k 00 400a650 

05 aa.aascoasac4uoocaaaaa.aaluo.asausaoa.aasoa 

aI 0D,aIa da 6claçsc 	 cReoersaaa.uasnc SE PESSOAS .8JROICA5 ao SaFo 0€ 50,10€ PORO 
aoc$rcçuo DE SERVIÇOS oosPncLaVccs E 0061201,0255 ELE"l'lOS. 

CONIMs 

INSTITUTO SANTA PELJZZAR1 

TOM f~  RI 609,229.21 

1 	5.acaçsao0.acaaa 	 1 	Ooaoaa 	 1 
C--- 	02001 1030200022002JIJOO~10 

CONSÓRCIO IN'TERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Olal alasa lala Ao Oal. 0,. ao ao la, asssasslaa a'. a. aSa .aOR,aaa casa 551,asauac ar, 
assa1.11dASlaaaar.coa.me.a'aaca'acema-,,aduaoesnacpaAcaoAaocoucoaOca..aao., 

.aaoAag009uOsas a1aa50alooac5oaa.iaaSaooa 

ala,Aaoaao.. 	 0,aa,9balaolaan-lçaa
Homoiogaçao 	2a012023 

Oc3laOa (,D10055a 	 ooEoEsvuucsaralooa PESSOAS uloiva/caOccocd005uc/OEPARA 
rnasroçAo DE saecrços 00 naDa 'asco IIO5ICIPOL na sAcIa - 

010sçÂn BÁSICA - umA DE btE1.6lSE5'5 	 SAa 	 2.000000 	 25 010/ Rasa 200.00 

1 	 aaacroacaaoa.a,a. 	 " 1 	 1 

ADURE DALUCORT 

- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAbiDO 

TERMO DE RATIFICAÇÂO 00 PROCESSO DE 1NEX1O1D1LIOADE 36270021 
Pccndarr.sIsdo lO) ar 2$ Is Lei la LuoiaçOaa ri 0006103. RATIFICO a isoalpo:Idaoa 51' 27:2023, pana a 
CREOErOCIAIOE500 DE PESSOAS dVRIO1CAS OO ABE.c DE SodaE PARA PaEsluçuo (DE soeviços 
OOSPiTLARES E uosuoLu000buis ELETIVOS 100lp'aun ao alacd,naaIO aos uscilos ,a,osdaa doa 
nsaranlaaOa Eo'aoIa,saoa ao CONINS 
Valor G~ 809229.21 
Dotação : 02.0011030200022002339030 co 	Fonte 076 
Data 2010212023 

CONS

óRCIO INTERMUNICIPAL DE SALDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 00 PROCESSO DE 1NEX1AIBILIDAOE 36 2812020 

FcnlaasaaI.00 ao an 25 ua Las 0a L.olaçc., O 9666/93. RATIFICO a k,a.5004idaoa 11 262023, cala a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JLRIDICAS DA ÁREA DE SAOOE P1150 PRE$rAÇSO DE SERVIÇOS 
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE 00/IDE - FISIOTERAPIA laasinado ao alardIlsanla ala casulORs Oeuarde 

0.10, Global 	 4800000 

0cIaç40: 02.001.10302 03(12002.03003150 	 Fora 010 
Dato 240212023 

ADMIO FOI DOLLA CORT 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE kOITIVO CONTRAI ai. 14- 16 
AO CONTRATO aaen.srsçAo oa assoaS,.  N- 19412017 

CNPJ: 02.999.03010001-24 
Odaaldapcnsaora- OaIop 
FkJ alterada a estensIO de q,,liceretrne-  duna da lintus 02, de JOS kn, Data 111 sim em rido do a~O de 

IDA aasla $.5saaa - OdapoalçO.s Oaa.la 

MUNICiPIO DE BOM IUCEISO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADIT VO CO""TUAL N- 13 
AO CONTRATO o. ra.s'nsçAo DE 50803505 9a 19212017 

CNPJ: 11.466.498/0001-63 

000aacia $a9asaa-DlapOalÇa.a RArO. 
300a 045101210cM aa lacE. 551055506 aOsrlaSsSa 9aa na, oOaa,allar, o aaaoa0a ala., 

MUNICIPLO De som sucesso Do $VL.PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONffRATUAL N- 13 
AO CONTRATO DE PRESYACÀO DE SERVIÇOS si- 215/2016 

Ob 
F oa ara,acaaaslaacaa Oa auu'nalaaaar IA,.. da asna 05 , 0 123 00 cara 11050 aa -AO da l.asr0530 aa 

Cldaaiala SaNarA. - Dlapual9uaa Sarada 

todas 	 Q. riso 	p—et.  Itoms— do 	230.11—1.1.0.2023. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 5' 10/2023 

UASG: 909979 

O Município de Dom Sucesso do Sol/PE. Cumuvlca Tua realizará o Pregão EleTpõnico 

n' 1012023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao REGISTRO DE 
PREÇOS para futuras aquis ições de utensílios domésticos e equipamentos e 

serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que 
precisaram, conforme quantidades, especif:caçõasecondições descritas no Termo 

de Referência constante do Anexo t. A sessão do pregão eletrônico será realizada 

através da sito www.laoc.br/cemaros/at-br  ao dl. 15163/3023. às 
09h00mln. O rd:tab encontra-se disponível no encareço eletpbnico: 

wwwbomsucessodssul.ar.00y.br. podendo também ser solicitado pelos e-mails 

pre900iro_bsoõhotmol.c,m e/ou licta00050bssul,pr.300.br. Obs. edital exclusivo 

pare mlcrca,npresa (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e mcroempreendedor 

indiv idual (MEl), nos termos do aro. 3 0  e aro, 18 e, da lei complementar 123/06 e lei 

complementar 147114. informações pelo Sopa (46)  3234-1135 ou por e-mal. 

Bom Sucesso do Sul, 27 da fevereiro de 2023. 

avo/CIcIO DE CORONEL 05100- P0 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ralacacl. ao  Edt.1 	P,.92n Eb.atcao ri- 0212023, 00460 OagAOa Ia Praçca pala ?cSaro a 
Foa,an'ralso, isaIslaçSu de TolAus (idosos • Orasllaias aola atando ao naoasscladaa 1.0 $onlaaasao a 
DapaPsPanlor da AAPnollaçlo laSanoola 	 Talo. 	12 amam, 17.02,2020 a 	 16.02.2024, ConI,aIlnIa 
Munia poda Coao,al VoA., DETENTORAS 
ATA 	DE 
REGISTRO 

DETENTORA 	 CNPJ oo'OõOãC 

1112022 Fada/O u0Gu5nO eOREiH.A PRIFcCIPE - 1 31,76A.10$/0001.02 
CRIATIVA PFRSONALIZ000S 

50.850.00 

2512023 

2112023 
LA DE SOUSA 4ES1S,82910001'OS 
MAR/ASA CASTRO DA CANOA 	 1 43.306.252/0001.56 

161.20000 
60.1650V 

C000asIV.cda, 16lalaca'ac00a2023.AaIalsoaMaslqd,Ballala.Psaaalo, 

Iotiastir 	 êniu. 	

-i-. 

Prefe/0uvoMvrvavpa/dr 

a

CNPJ 869 
Pircícau 

k~ÉiRJ . 110 'aa,oa'srOO 55. Pc: 46( 3244-5100 - CarO,o . CEP 05565.000. SalIna. Pa,era 

PORTARIA 5 5 030/2023 DE 27/0212021 
A'Io1:aa aagamrnso ala a,bleac,ao)enoras aor,as aos saro/doses oca eop,aIIios 

PORTARIA 58031/2023 DE 2710212023 
Concede grat i ficação de função ao seca do ,  ocr ropeclFoa, 

DECRETO 1,1 11 01112023 DE 2710212023 
Dispõe sobre a A000ura da CrédIo Adicional Suplementar no O rçamento do Muno/pio de 
Sulino para o Eoeroioo Financeiro da 2.023, 

sna.//ara'iaaI.rlo ,aonubpai.sar, ,Aa/alrp, paqOo 0001.18 la FOOIRIIRO de 2000. ,oalol ,ne la ,  



Paraná, 28 de Fevereiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N° 2719 

Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: 11 29BEA5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 03/2023 

Processo Licitatório n° 32/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 

deral n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação de Contratação de empresa para aquisição de materiais 
para compor kit de brindes personalizados para manutenção das ações 
de promoção e prevenção à saúde em evento comemorativo ao Dia 
Internacional da Mulher. CONTRATADA: C.J. CENTOFANTE & 
CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 07.559.294/0001-35. Valor total: R$ 
10.460,00 (dez mil, quatrocentos e sessenta reais). Prazo de vigência: 
01 (um) mês. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2023. 

'ATA 	DEI 
DETENTORA 1 CNPJn 

'VALOR 	TOTAL' 
1 REGISTRO ESTIMADO 

FABIO 	AUGUSTO 	MOREIRA 1 1 
19/2023 PRINCIPE 	- 	CRIATIVA 31.784.10510001-02 1 54.850,00 	1 

PERSONALIZADOS 

ILHA 

1 
2012023 DE SOUSA 40.515.82810001-05 1161.200,00 	1 
21/2023 1 MARIANA CASTRO DA CUNHA 43.306.252/0001-56 160.865.00 	1 

Coronel Vivida, 16 de fevereiro de 2023. 

íPiõ 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
\ 

Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 1BF7450F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI ORDINÁRIA N°. 398/2023 

EMENTA: Dispõe sobre a participação do 
Município de Toledo/PR no Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Econômico, 
Social, Educacional e Cultural Sustentável da Região 
Oeste do Estado do Paraná - CIDERSOP e dá outras 
providências. 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 
OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Poder Legislativo do Município APROVOU e o Chefe do Poder 
Executivo SANCIONA a seguinte 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:BF63C3 17 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO ATAS N°19,20 E 21 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 02/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futuro e eventual Fornecimento e Instalação de Toldos, 
Gessos e Divisórias, para atender as necessidades das Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. Prazo: 12 meses, 

17.02.2023 a 16.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

LEI 

Art. 1°. Fica autorizada a participação do Município de Toledo/PR no 
Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Econômico, 
Social, Educacional e Cultural Sustentável da Região Oeste do Estado 
do Paraná - CIDERSOP, inscrito no CNPJ sob o n o  11.269.697/0001- 
17,  promovida em razão da deliberação de Assembleia Geral, ocorrida 
em 07 de fevereiro de 2023, conforme Ata 03/2023, em que restou 
aprovada, por meio dos representantes legais dos municípios 
consorciados, o ingresso do referido interessado. 

Art. 2°. Fica estendida ao novo integrante a abrangência dos direitos e 
obrigações contidos nas cláusulas e condições constantes do 
ESTATUTO do CIDERSOP, celebrado pelos Municípios de Vera 
Cruz do Oeste, São Pedro do Iguaçu, Matelândia, Diamante do Oeste, 
São Jose das Palmeiras, Ramilândia, Ouro Verde do Oeste e Céu 

Azul. 

Art. 3°. Fica ratificada, em todos os seus termos, a QUINTA 
ALTERAÇÃO do ESTATUTO do CIDERSOP, que acrescenta o 
novo integrante, o qual é parte integrante desta Lei conforme anexo. 

Parágrafo único. A quinta alteração consolida todas as alterações do 
Estatuto realizadas anteriormente, ratificando, desta maneira, o 


